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PORTARIA N.º 040/2013 
 
Jamar Gobbi, Diretor Presidente da Fundação Municipal de 

Saúde de Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através da 

Lei Municipal nº 680/99  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro em Licitações na 

modalidade pregão, no âmbito da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna o servidor: 

Nome CPF 
Tadeu Antonio Grabovski 899.804.689-04 

 

Parágrafo Único – O Pregoeiro designado por esta Portaria poderá atuar em qualquer licitação na 

modalidade pregão instaurado pela Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da 

Equipe de Apoio no exercício 2013 nas licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna, os senhores (as): 

Nome CPF 
Cleunir Jose Sonalio 457.557.109-10 
Paulo Sergio Dall Agnol 530.301.689-72 
Elisiane Hauffe 842.699.799-68 

 

Parágrafo Único – Para cada processo de licitação na modalidade pregão, deverá atuar o mínimo de 

03 (três) integrantes da equipe de apoio escolhidos pelo Pregoeiro, sendo que em sua maioria 

deverão ser servidores do quadro permanente da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bituruna, 24 de abril de 2013. 

 

 

 

 
J a m a r  G o b b i  

Diretor Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde 

Bituruna - PR 


